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PORTARIA Nº 51/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 08 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo nº 33, 

inciso IX da LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, o cargo efetivo de Professor do 

Magistério Superior ocupado pelo servidor JOSÉ CARLOS BINS FILHO, matrícula SIAPE nº 

1806074, código de vaga nº 0826373, lotado no Campus Chapecó, em virtude de seu 

falecimento, de acordo com a Certidão de Óbito emitida pelo Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais e Jurídicas, matrícula nº 104257 01 55 2020 4 00097 075 0037379 51 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm

